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Autoriza o Executivo Municipal a ë
t firmar convênio com a OASE. :

.
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: jPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ù

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
, )
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Art. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Ordem
Auxiliadora das senhoras Evangélicas - OASE, mantenedora do Hospital Montenegro,
para o repasse do valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

' Paràgrafo ûnico. O recurso servirâ para a aquisiçâo de um tubo gerador
de Raio X para o aparelho de tomografia.

j A!4. 2.O As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente lei correrâo à
' o 06 02.10.302.0024.2604.3.3.50.43.01-621 1.. conta da dotaçâo orçamentâria n. .

Art. 3.0 O prazo do presente convênio seré até 30 de setembro de 2006,
. podendo ser prorrogado.

Art. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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